
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.283/2010, DE 31 DE ACOSTO DE 2010.

_... Altera a denominação da Avenida Brasil, localizada no

Rcq^Th ?*unícipaídeSrasnorte I ParclLie c'as Nações, Município de Brasnorte-MT, para
Pcuew Dn° ro d& ^eS*síro de: Avenida Vereador João Rodrigues de Oliveira, e dá outras
( )Resoluções í [^Wafos I providências.

I ) Portarias !( )Decreto Legislativo ' *P°narias
sob.oneJ2£i fmo O Sr. Mauro Rui Heisler. Prefeito Municipal de Brasnorte,

Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei. FAZ SABER, que a Câmara aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a denominação da
Avenida Brasil, localizada no Parque das Nações. Município de Brasnorte-MT.

Art. 2". A Avenida mencionada no artigo anterior passará a ter a seguinte
denominação. "A VENIDA VEREADOR JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA "

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte-MT, aos trinta e um dias do mês de
agosto do ano de dois mile dez.
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